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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA MODALIDADE
VIDEOCONFERÊNCIA EM 19 DE NOVEMBRO DE 2025

Aos dezenove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniu-se o Tribunal Regional
Eleitoral do Rio Grande do Sul, na modalidade de videoconferência prevista na Resolução TRE-RS N. 384/2022,
sob a presidência da Desembargadora Maria de Lourdes Galvão Braccini de Gonzalez – Vice-Presidente e
Corregedora Regional Eleitoral do TRE-RS, com a presença da Desembargadora Eleitoral Substituta Fernanda
Ajnhorn, do Desembargador Eleitoral Nilton Tavares da Silva, do Desembargador Eleitoral Substituto Francisco
Thomaz Telles, da Desembargadora Eleitoral Substituta Caroline Agostini Veiga, do Des. Federal Leandro
Paulsen e do Doutor Antônio Carlos Welter, Procurador Regional Eleitoral Substituto. Às dezesseis horas, a
Desembargadora Maria de Lourdes Galvão Braccini de Gonzalez deu início aos trabalhos, cumprimentou os
presentes à sessão e saudou os servidores e a assistência. Após, aprovada a ata da sessão anterior, FORAM
JULGADOS OS SEGUINTES PROCESSOS:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO no(a) REl N 0600381-41.2024.6.21.0028
PROCEDÊNCIA: Lagoa Vermelha - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Juiz Federal
EMBARGANTE: ELEICAO 2024 CHARISE BRESOLIN VEREADOR
ADVOGADO: RAQUEL DALBERTO - OAB/RS83480-A
EMBARGANTE: ELEICAO 2024 ELOIR JORGE MORONA PREFEITO
ADVOGADO: RAQUEL DALBERTO - OAB/RS83480-A
EMBARGANTE: COLIGAÇÃO CUIDAR DA GENTE, CUIDAR DO FUTURO (PP / PODE / UNIÃO / PL /
PSD)
ADVOGADO: RAQUEL DALBERTO - OAB/RS83480-A
EMBARGADA: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT - LAGOA VERMELHA - RS -
MUNICIPAL
ADVOGADO: THAIS RODRIGUES DE CHAVES - OAB/RS116247-A
ADVOGADO: ROMULO MOREIRA DA SILVA - OAB/RS96925
ADVOGADO: ALAN STAFFORTI - OAB/RS92567-A (Pedido de preferência.)
ADVOGADO: VICENTE DURIGON - OAB/RS66443
EMBARGADA: ELEICAO 2024 GETULIO CERIOLI PREFEITO
ADVOGADO: THAIS RODRIGUES DE CHAVES - OAB/RS116247-A
ADVOGADO: ROMULO MOREIRA DA SILVA - OAB/RS96925
ADVOGADO: ALAN STAFFORTI - OAB/RS92567-A (Pedido de preferência.)
ADVOGADO: VICENTE DURIGON - OAB/RS66443
EMBARGADA: COLIGAÇÃO CRESCER COM TODOS [MDB / PDT / Federação PSDB-CIDADANIA
(PSDB/CIDADANIA)]
ADVOGADO: THAIS RODRIGUES DE CHAVES - OAB/RS116247-A
ADVOGADO: ROMULO MOREIRA DA SILVA - OAB/RS96925
ADVOGADO: ALAN STAFFORTI - OAB/RS92567-A (Pedido de preferência.)
ADVOGADO: VICENTE DURIGON - OAB/RS66443
Decisão: Por unanimidade, acolheram os embargos e deram-lhe efeito infringente para considerar tempestivo o
recurso que deve ser provido ao efeito de julgar improcedente a representação e afastar a sanção pecuniária
imposta.

RECURSO ELEITORAL N 0600643-78.2024.6.21.0096
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PROCEDÊNCIA: Sete de Setembro - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Jurista 2
RECORRENTE: ELEICAO 2024 ADEMAR DLUZNIEWSKI VEREADOR
ADVOGADO: ALINE MARIA COPETTI - OAB/RS105035
RECORRENTE: ADEMAR DLUZNIEWSKI
ADVOGADO: ALINE MARIA COPETTI - OAB/RS105035
Decisão: Por unanimidade, deram provimento ao recurso para afastar a determinação de recolhimento ao Tesouro
Nacional do valor de R$ 1.000,00.

RECURSO ELEITORAL N 0600366-85.2024.6.21.0153
PROCEDÊNCIA: Santa Maria do Herval - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Jurista 2
RECORRENTE: MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - SANTA MARIA DO HERVAL - RS -
MUNICIPAL
ADVOGADO: MILENA DE OLIVEIRA GRASEL - OAB/RS87454
RECORRIDO: ELEICAO 2024 LOURDES APARECIDA FERREIRA VEREADOR
ADVOGADO: SIRLANDA MARIA SELAU DA SILVA - OAB/RS89080
ADVOGADO: GRACIELA SANTIAGO GONCALVES - OAB/RS118595
ADVOGADO: GIANFRANCO BARACCANI - OAB/RS76907
RECORRIDO: LOURDES APARECIDA FERREIRA
ADVOGADO: SIRLANDA MARIA SELAU DA SILVA - OAB/RS89080
ADVOGADO: GRACIELA SANTIAGO GONCALVES - OAB/RS118595
ADVOGADO: GIANFRANCO BARACCANI - OAB/RS76907
Decisão: Por unanimidade, não conheceram do recurso.

RECURSO ELEITORAL N 0600052-24.2024.6.21.0159
PROCEDÊNCIA: Porto Alegre - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Vice-Presidência
RECORRENTE: ELEICAO 2024 RAUL MARTINS DA SILVA VEREADOR
ADVOGADO: EVERTON LUIS CORREA DA SILVA - OAB/RS107391-A
RECORRENTE: RAUL MARTINS DA SILVA
ADVOGADO: EVERTON LUIS CORREA DA SILVA - OAB/RS107391-A
Decisão: Por unanimidade, negaram provimento ao recurso.

RECURSO ELEITORAL N 0600448-31.2024.6.21.0149
PROCEDÊNCIA: Igrejinha - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Vice-Presidência
RECORRENTE: PROGRESSISTAS - PP - IGREJINHA - RS - MUNICIPAL
ADVOGADO: LUCIANO MANINI NEUMANN - OAB/RS82374-A
ADVOGADO: VANIR DE MATTOS - OAB/RS32692-A
RECORRENTE: VITOR JOSE FLESCH
ADVOGADO: LUCIANO MANINI NEUMANN - OAB/RS82374-A
ADVOGADO: VANIR DE MATTOS - OAB/RS32692-A
RECORRENTE: VINICIO JAIR WALLAUER
ADVOGADO: LUCIANO MANINI NEUMANN - OAB/RS82374-A
ADVOGADO: VANIR DE MATTOS - OAB/RS32692-A
Decisão: Por unanimidade, conheceram dos documentos apresentados com o recurso e, no mérito, deram-lhe
provimento para aprovar as contas e afastar a determinação de recolhimento da quantia de R$ 2.954,10 ao
Tesouro Nacional.

PROPAGANDA PARTIDÁRIA N 0600408-74.2025.6.21.0000
PROCEDÊNCIA: Porto Alegre - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Juiz de Direito 2
REQUERENTE: PARTIDO VERDE - RIO GRANDE DO SUL - RS - ESTADUAL
ADVOGADO: MARIA DE LOURDES JASCHEK - OAB/RS97816
Decisão: Por unanimidade, deferiram o pedido, para autorizar a fruição do quantitativo de 10 (dez) inserções
estaduais de 30 (trinta) segundos cada, conforme distribuição das veiculações nas seguintes datas e respectivos
quantitativos: 10.4.2026 - 02 inserções; 17.4.2026 - 02 inserções; 20.4.2026 - 02 inserções; 22.4.2026 - 02
inserções; 27.4.2026 - 01 inserção, e 29.4.2026 - 01 inserção.
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RECURSO ELEITORAL N 0600020-06.2024.6.21.0034
PROCEDÊNCIA: Pelotas - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Juiz de Direito 1
RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT - PELOTAS - MUNICIPAL - RS
ADVOGADO: CHRISTINE RONDON TEIXEIRA - OAB/RS94526-A
ADVOGADO: MARCIO MEDEIROS FELIX - OAB/RS77679-A
ADVOGADO: MARCELO GAYARDI RIBEIRO - OAB/RS57139-A
RECORRENTE: IVAN ADMAR DORNELLES DUARTE
ADVOGADO: MARCELO GAYARDI RIBEIRO - OAB/RS57139-A
ADVOGADO: CHRISTINE RONDON TEIXEIRA - OAB/RS94526-A
ADVOGADO: MARCIO MEDEIROS FELIX - OAB/RS77679-A
RECORRENTE: PABLO SILVEIRA MENDES BORBA
ADVOGADO: MARCELO GAYARDI RIBEIRO - OAB/RS57139-A
ADVOGADO: CHRISTINE RONDON TEIXEIRA - OAB/RS94526-A
ADVOGADO: MARCIO MEDEIROS FELIX - OAB/RS77679-A
RECORRENTE: ANGELA MOREIRA VITORIA
ADVOGADO: CHRISTINE RONDON TEIXEIRA - OAB/RS94526-A
ADVOGADO: MARCIO MEDEIROS FELIX - OAB/RS77679-A
ADVOGADO: MARCELO GAYARDI RIBEIRO - OAB/RS57139-A
RECORRENTE: MILTON RODRIGUES MARTINS
ADVOGADO: MARCELO GAYARDI RIBEIRO - OAB/RS57139-A
ADVOGADO: CHRISTINE RONDON TEIXEIRA - OAB/RS94526-A
ADVOGADO: MARCIO MEDEIROS FELIX - OAB/RS77679-A
Decisão: Por unanimidade, deram provimento ao recurso, para aprovar com ressalvas as contas, e manter a ordem
de recolhimento de R$ 675,39 ao Tesouro Nacional, afastada a multa de 5% imposta na origem.

RECURSO ELEITORAL N 0600413-33.2024.6.21.0097
PROCEDÊNCIA: Esteio - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Juiz de Direito 1
RECORRENTE: Esteio Melhor Para Todos [Federação BRASIL DA ESPERANÇA - FE BRASIL(PT/PC do
B/PV) / PDT / UNIÃO / Federação PSDB CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA)] - ESTEIO - RS
ADVOGADO: MARCIA LANG - OAB/RS77922
ADVOGADO: JOAO CACILDO PRZYCZYNSKI - OAB/RS27242
ADVOGADO: OLDEMAR JOSE MENEGHINI BUENO - OAB/RS30847-A
ADVOGADO: SABRINA ANDREATTA SPOLAOR - OAB/RS115131
ADVOGADO: RAFAELA MARTINS RUSSI - OAB/RS89929-A
ADVOGADO: MARITANIA LUCIA DALLAGNOL - OAB/RS25419-A
RECORRENTE: GILMAR ANTONIO RINALDI
ADVOGADO: MARCIA LANG - OAB/RS77922
ADVOGADO: JOAO CACILDO PRZYCZYNSKI - OAB/RS27242
ADVOGADO: OLDEMAR JOSE MENEGHINI BUENO - OAB/RS30847-A
ADVOGADO: SABRINA ANDREATTA SPOLAOR - OAB/RS115131
ADVOGADO: RAFAELA MARTINS RUSSI - OAB/RS89929-A
ADVOGADO: MARITANIA LUCIA DALLAGNOL - OAB/RS25419-A
RECORRIDA: COLIGAÇÃO PRA SEGUIR EM FRENTE (PL, PP, MDB, PODE, PRD, PSD)
ADVOGADO: GABRIELA DAME DEEB UTHMAN - OAB/RS116574
Decisão: Por unanimidade, deram provimento ao recurso para julgar improcedente a representação e afastar a
multa aplicada aos recorrentes.

RECURSO ELEITORAL N 0600269-21.2024.6.21.0142
PROCEDÊNCIA: Bagé - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Jurista 1
RECORRENTE: ELEICAO 2024 JULIANO DA ROSA MORAES VEREADOR
ADVOGADO: PEDRO CHAVES DE SOUZA - OAB/RS102969
RECORRENTE: JULIANO DA ROSA MORAES
ADVOGADO: PEDRO CHAVES DE SOUZA - OAB/RS102969
Decisão: Por unanimidade, negaram provimento ao recurso.
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RECURSO ELEITORAL N 0600635-32.2024.6.21.0022
PROCEDÊNCIA: Guaporé - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Jurista 1
RECORRENTE: ELEICAO 2024 ROMEU PAULO BREDA VEREADOR
ADVOGADO: GILBERTO BELTRAME - OAB/RS45314
RECORRENTE: ROMEU PAULO BREDA
ADVOGADO: GILBERTO BELTRAME - OAB/RS45314
Decisão: Por unanimidade, deram provimento ao recurso para aprovar as contas e afastar a determinação de
recolhimento de valores ao Tesouro Nacional.

AGRAVO REGIMENTAL no(a) REl N 0600383-14.2024.6.21.0124
PROCEDÊNCIA: Alvorada - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Juiz Federal
AGRAVANTE: COLIGAÇÃO PARA SEGUIR AVANÇANDO (MDB PODE PRD PSD) ALVORADA RS
ADVOGADO: CESAR LUIS PACHECO GLOCKNER - OAB/RS64039
ADVOGADO: TAMARA LOPES LEMES - OAB/RS93134
ADVOGADO: VANESSA ARMILIATO DE BARROS - OAB/RS59181
AGRAVADA: COLIGAÇÃO A FORÇA QUE A GENTE TEM
ADVOGADO: PEDRO IVO LOEBLEIN ARDENGHI - OAB/RS115422
AGRAVADA: ELEICAO 2024 CRISTIANO SCHUMACHER DA LUZ PREFEITO
ADVOGADO: PEDRO IVO LOEBLEIN ARDENGHI - OAB/RS115422
AGRAVADA: MAYCON ALTENETTER PACHECO
ADVOGADO: PAULO ROBERTO PESSOA DE OLIVEIRA - OAB/RS78994
Decisão: Retirado de pauta por determinação do Relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO no(a) REl N 0601223-66.2024.6.21.0110
PROCEDÊNCIA: Cidreira - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Juiz Federal
EMBARGANTE: ELIMAR TOMAZ PACHECO
ADVOGADO: LUZIELE CARDOSO BUENO ROCHA - OAB/RS73027
EMBARGANTE: LUIZ GUSTAVO SILVEIRA CALDERON
ADVOGADO: LUZIELE CARDOSO BUENO ROCHA - OAB/RS73027
EMBARGANTE: DELMO MACHADO HAUSEN NETO
ADVOGADO: LUZIELE CARDOSO BUENO ROCHA - OAB/RS73027
EMBARGANTE: AMANDA DANIELLE PAIVA DA SILVA
ADVOGADO: LUZIELE CARDOSO BUENO ROCHA - OAB/RS73027
EMBARGADA: MUDA CIDREIRA[PODE / UNIÃO] - CIDREIRA - RS
ADVOGADO: CARLA MAXIMO SPENCER - OAB/RS116091
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO MARTINEZ DAS VIRGENS - OAB/RS103463
Decisão: Por unanimidade, rejeitaram os embargos de declaração.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0600397-45.2025.6.21.0000
PROCEDÊNCIA: Ijuí - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Vice-Presidência
INTERESSADO: JUÍZO DA 023ª ZONA ELEITORAL DE IJUÍ - RS
Decisão: Por unanimidade, designaram o Dr. Guilherme Eugênio Mafassioli Corrêa, Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível de Ijuí, para exercer a titularidade da jurisdição na 023ª Zona Eleitoral de Ijuí, pelo período de dois anos, a
partir de 02/12/2025, com fundamento no art. 3º, caput, da Resolução TRE-RS n. 412/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0600405-22.2025.6.21.0000
PROCEDÊNCIA: Alegrete - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Vice-Presidência
INTERESSADO: JUÍZO DA 005ª ZONA ELEITORAL DE ALEGRETE - RS
Decisão: Por unanimidade, deferiram a inscrição recebida e designaram o Dr. Rafael Echevarria Borba, Juiz
titular da Vara Criminal e JECRIMA de Alegrete, para exercer a titularidade da jurisdição na 005ª Zona Eleitoral
de Alegrete, pelo período de dois anos, a partir de 18/12/2025, com fundamento no art. 3º, caput, da Resolução
TRE-RS n. 412/2023.

RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N 0600044-32.2023.6.21.0143
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PROCEDÊNCIA: Cachoeirinha - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Juiz de Direito 2
RECORRENTE: JOSE FRANCISCO SOARES DA SILVA
ADVOGADO: NICOLAS BONETTO - OAB/RS125856
ADVOGADO: LUCAS MATHEUS MADSEN HANISCH - OAB/RS89752-A
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
Decisão: Por unanimidade, afastaram as preliminares e, no mérito, deram parcial provimento ao recurso para
manter a condenação de JOSÉ FRANCISCO SOARES DA SILVA como incurso nas sanções do art. 350, caput,
do Código Eleitoral; afastar a valoração negativa da personalidade e dos motivos do crime, fixando a pena
definitiva em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime aberto; conceder a substituição da pena
privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, a serem oportunamente fixadas pelo Juízo da
Execução; e reduzir a pena de multa para 5 (cinco) dias-multa, no valor unitário de 1 (um) salário-mínimo vigente
ao tempo do fato.

Nada mais havendo a tratar, a Desembargadora Maria de Lourdes Galvão Braccini de Gonzalez deu por
encerrados os trabalhos e convocou o Tribunal Regional Eleitoral para a próxima sessão ordinária, que deverá se
realizar na modalidade Presencial, no dia vinte e cinco de novembro, às dezesseis horas, na Sala de Sessões do
edifício-sede do TRE-RS. E, para constar, lavrou-se a presente ata, que vai assinada por mim, Rogério da Silva de
Vargas, Secretário da Sessão, e pela Desembargadora Maria de Lourdes Galvão Braccini de Gonzalez.

Documento assinado eletronicamente por Maria de Lourdes Galvão Braccini de Gonzalez, Corregedor Regional
Eleitoral, em 25/11/2025, às 17:38, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio da Silva de Vargas, Secretário Judiciário, em 27/11/2025, às
15:43, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-rs.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2427652 e o código CRC
CB818964.
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